
Ofício  nº : 482/2020/GCS/RRO
Cuiabá-MT, 12 de agosto de 2020

Ao Senhor
LUIZ MÁRIO DE BARROS
Procurador do Senhor ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, Prefeito de Jaciara
Endereço:  Rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  n°  1520,  Bairro:  Duque  de  Caxias  II,  
Complemento: Apto: 801, 8º Andar
Cuiabá/MT

Assunto: Processo 32.752-2/2019-TCE/MT –  Tomada de Contas

Considerando  as  irregularidades  apontadas  no  Relatório  Técnico  da 

Secretaria de Controle Externo de  Previdência, conforme cópia em anexo (Doc. Digital 

178021/2020), CITO o Senhor ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, por intermédio de 

Vossa Senhoria, Procurador constituído nos autos, na forma dos artigos 59 e 61 da Lei 

Complementar Estadual 269/2007 c/c os artigos 257 e 258 da Resolução Normativa TCE-

MT 14/2007, para que se manifeste perante este Tribunal, no prazo de 15 dias úteis.

Alerto-lhe que  a ausência de manifestação no prazo estipulado implicará 

em REVELIA para todos os efeitos processuais, conforme dispõe o artigo 6º, parágrafo 

único, da Lei Orgânica deste Tribunal.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Daniel Poletto Chu

Chefe de Gabinete de Conselheiro Substituto
Ato n° 166/2020 e Portaria n° 20/2020

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KAA5W
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